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AUTORlZA O PODER EXECUTlVO 
MUNI CIPAL A PROCEDER ANTECIPA
ÇÃO DE RECEITA ORÇAMEN'rÁRI A; 

o PREFFI'I"() HUIHCJPAL DE MARECHAL FLORI P.no. 
ES'rADO DO ESPÍRITO SANTO . 

~ 

Faz saber' que 

e ele s..rlciona a seguinte ~e1: 
.. Camara Municipal apr·ovou 

Art: 19 - rl ca o Pode r: b:xecuti vo Mun i.cipul 

autor1zauo a proceder• a ope r·ação cJe Am:ecipação de Receita 

Ol'çamentária A. R. O. no valor de R~ 300.000 , 00 (trezentos 

mil reais), observados os cd térios de enquadr·amento prescr•itos 

peJ o 13a nco Central do Brasi l ; 

Art . 2• - Esta Lei entréi em vigor na data 

de sua publicação . 

cont r·ár·io . 

Ai·t . Revogam- se ao t.l 1 sposiçÕes em 

Registre-se . Puolique - se e Cumpr·a- se . 

Marechal Floriano . 06 de Janeiro de 1997 
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